
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 714, DE 3 DE OUTUBRO DE 2006 
 
 
Autoriza a empresa Hidrotérmica S.A. a transferir 
para a empresa Boa Fé Energética S.A. a autorização 
objeto da Resolução Autorizativa no 55, de 17 de 
fevereiro de 2004, para implantar e explorar a PCH 
Boa Fé, localizada nos Municípios de Serafina 
Corrêa e Nova Bassano, Estado do Rio Grande do 
Sul, e dá outras providências. 

Relatório 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.074, de  7 de julho de 1995, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 10.848, de 15 
de março de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996, no art. 26 da Lei n° 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 4º da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 
1998, com base no art. 4°, inciso XI, Anexo I do Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 1º do 
Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro 
de 2004, na Resolução no 395, de 4 de dezembro de 1998, e o que consta do Processo nº 
48500.005199/2000-02, resolve: 

 
Art. 1º Autorizar a empresa Hidrotérmica S.A. a transferir para a empresa Boa Fé Energética 

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.647.780/0001-05, com sede na Avenida Carlos Gomes, n° 75, 4º 
Andar, Conjunto 405, Bairro Auxiliadora, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a 
autorização objeto da Resolução Autorizativa n° 055, de 17 de fevereiro de 2004, para implantar e 
explorar a PCH Boa Fé, com 15.152 kW de potência instalada, localizada no rio Carreiro, Municípios de 
Serafina Corrêa e Nova Bassano, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Art. 2° Fixar até 31 de julho de 2007 o prazo para a apresentação da Licença Ambiental de 

Instalação, conforme cronograma apresentado pela empresa Boa Fé Energética S.A., sob pena de iniciar-
se o processo de revogação da autorização. 

 
Art. 3º A presente autorização vigorará pelo prazo remanescente a que alude o art. 8º da 

Resolução Autorizativa nº 055, de 2004, sub-rogando-se a empresa Boa Fé Energética S.A. em todos os 
direitos e obrigações que dela decorrem.  

 
Art. 4º Esta Resolução Autorizativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

JERSON KELMAN 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 09.10.2006, seção 1, p. 53, v. 143, n. 194. 
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(Fl. 2 da Resolução Autorizativa nº          , de           de                          de 2006) 
 
 
 
 

 


